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OF. Nº 1107/2025 – SEMOS

Linhares/ES, 27 de agosto de 2025.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Jadir rigotti Junior
Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Resposta ao Ofício referente à solicitação de Instalação de abrigo de ônibus
na Avenida Filogônio Peixoto – Bairro Aviso

Prezado Vereador Jadir Rigotti Junior

Em atenção à indicação apresentada, por meio do qual Vossa Excelência solicita
a instalação de um abrigo de ônibus ao lado do Supermercado Serve Bem, localizado na
Avenida Filogônio Peixoto, no bairro Aviso, informamos que a demanda encontra-se em
fase de análise técnica por parte deste órgão, bem como pelo Departamento de Gestão e
Controle do Transporte Urbano.

Ressaltamos que reconhecemos a importância do pedido, tendo em vista o
expressivo fluxo de usuários do transporte público na região e a necessidade de garantir
melhores condições de conforto e segurança para os passageiros, especialmente em dias
de intempéries.

Destacamos que este processo está sendo conduzido com observância aos
princípios constitucionais que regem a administração pública, conforme o artigo 37 da
Constituição Federal, em especial:

• Legalidade, no cumprimento das normas e regulamentos vigentes;
• Impessoalidade, ao tratar todos os cidadãos com igualdade;
• Moralidade, com responsabilidade ética na gestão dos recursos;
• Publicidade, garantindo a devida transparência dos atos administrativos;
• Eficiência, buscando sempre o melhor resultado com o uso racional dos

recursos públicos.
Outrossim, o nosso compromisso será sempre buscar soluções que atendam às

necessidades da população, especialmente no que diz respeito à melhoria da
infraestrutura urbana e o conforto dos usuários do transporte coletivo municipal.

Desde já agradecemos a atenção, e colocamo-nos à disposição, para os
esclarecimentos que se fizerem necessários. Atenciosamente,

SAULO DOS SANTOS DEAMBROZI
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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Decreto n° 015/2025

ADRIANO DE ALMEIDA GUIZANI
Diretor de Departamento de Gestão e Controle do Transporte Urbano

Decreto n° 0156/2025
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